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1. DISTRIBUIÇÃO. 

Por meio da presente Nota, um total de 168.268 testes rápidos para pesquisa de antígenos do 

SARS-CoV-2 serão colocados à disposição dos municípios alagoanos para aplicação junto à 

população. 

 É importante salientar que, para a distribuição, o Conselho de Secretarias Municipais de 

Saúde de Alagoas (COSEMS-AL) promoveu um levantamento dos estoques porventura disponíveis 

em cada município, a fim de nortear a presente pauta de distribuição.  

Dessa forma, para a presente distribuição foi utilizado como parâmetro o “ponto de corte” de 

5% da população, para fins de definição quanto à elegibilidade para o recebimento de testes, bem 

como para a definição do quantitativo a ser recebido. 

Como parâmetro para a definição do quantitativo a proporcionalidade da população estimada 

em cada localidade, em relação ao total do estado de Alagoas e, quando necessário, foi realizado 

ajuste considerando que cada caixa contém 25 testes. Assim, o quantitativo disponível para cada 

município encontra-se demonstrado abaixo: 

Quadro 1 – Detalhamento da distribuição de testes rápidos para detecção de antígenos do SARS-CoV-2 

para cada município Alagoano. 

MUNICÍPIO POPULAÇÃO TESTE (UND) CAIXA (25 UND) 

Agua Branca 20.263 1.013 41 

Anadia 17.507 875 35 

Arapiraca 234.309 11.715 469 

Atalaia 47.540 2.377 95 

Barra de Santo Antônio 16.201 810 32 

Barra de São Miguel 8.434 422 17 

Batalha 18.440 922 37 

Belém 4.226 211 8 

Belo Monte 6.717 336 13 

Boca da Mata 27.429 1.371 55 

Branquinha 10.426 521 21 

Cacimbinhas 10.920 546 22 

Cajueiro 21.397 1.070 43 

Campestre 6.972 349 14 

Campo Alegre 57.997 2.900 116 

Campo Grande 9.576 479 19 

Canapi 17.715 886 35 

Capela 16.907 845 34 
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MUNICÍPIO POPULAÇÃO TESTE (UND) CAIXA (25 UND) 

Carneiros 9.568 478 19 

Chã Preta 7.311 366 15 

Coite do Noia 10.594 530 21 

Colônia Leopoldina 21.935 1.097 44 

Coqueiro Seco 5.882 294 12 

Coruripe 57.647 2.882 115 

Craíbas 24.396 1.220 49 

Delmiro Gouveia 52.501 2.625 105 

Dois Riachos 11.059 553 22 

Estrela de Alagoas 18.304 915 37 

Feira Grande 22.192 1.110 44 

Feliz Deserto 4.803 240 10 

Flexeiras 12.823 641 26 

Girau do Ponciano 41.549 2.077 83 

Ibateguara 15.637 782 31 

Igaci 25.596 1.280 51 

Igreja Nova 24.670 1.234 49 

Inhapi 18.398 920 37 

Jacaré dos Homens 5.185 259 10 

Jacuípe 6.992 350 14 

Japaratinga 8.444 422 17 

Jaramataia 5.751 288 12 

Jequiá da Praia 11.495 575 23 

Joaquim Gomes 24.167 1.208 48 

Jundiá 4.119 206 8 

Junqueiro 24.716 1.236 49 

Lagoa da Canoa 17.692 885 35 

Limoeiro de Anadia 28.904 1.445 58 

Maceió 1.031.597 51.580 2.063 

Major Isidoro 19.923 996 40 

Mar Vermelho 3.474 174 7 

Maragogi 33.351 1.668 67 

Maravilha 8.850 443 18 

Marechal Deodoro 52.848 2.642 106 

Maribondo 13.123 656 26 

Mata Grande 25.200 1.260 50 

Matriz de Camaragibe 24.627 1.231 49 

Messias 18.201 910 36 

Minador do Negrão 5.315 266 11 

Monteirópolis 7.171 359 14 

Murici 28.428 1.421 57 

Novo Lino 12.837 642 26 

Olho d'agua das Flores 21.690 1.085 43 

Olho d'agua do Casado 9.507 475 19 

Olho d'agua Grande 5.133 257 10 

Olivença 11.681 584 23 

Ouro Branco 11.573 579 23 

Palestina 5.061 253 10 

Palmeira dos Índios 73.452 3.673 147 

Pão de Açúcar 24.307 1.215 49 
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MUNICÍPIO POPULAÇÃO TESTE (UND) CAIXA (25 UND) 

Pariconha 10.546 527 21 

Paripueira 13.484 674 27 

Passo de Camaragibe 15.270 764 31 

Paulo Jacinto 7.556 378 15 

Penedo 64.005 3.200 128 

Piaçabuçu 17.868 893 36 

Pilar 35.310 1.766 71 

Pindoba 2.903 145 6 

Piranhas 25.324 1.266 51 

Poço das Trincheiras 14.447 722 29 

Porto Calvo 27.331 1.367 55 

Porto de Pedras 7.618 381 15 

Porto Real do Colégio 20.158 1.008 40 

Quebrangulo 11.202 560 22 

Rio Largo 75.662 3.783 151 

Roteiro 6.634 332 13 

Santa Luzia do Norte 7.344 367 15 

Santana do Ipanema 47.910 2.396 96 

Santana do Mundaú 10.637 532 21 

São Brás 6.977 349 14 

São Jose da Laje 24.064 1.203 48 

São Jose da Tapera 32.462 1.623 65 

São Luís do Quitunde 34.825 1.741 70 

São Miguel dos Campos 62.328 3.116 125 

São Miguel dos Milagres 8.073 404 16 

São Sebastiao 34.424 1.721 69 

Satuba 14.042 702 28 

Senador Rui Palmeira 13.893 695 28 

Tanque d'Arca 6.115 306 12 

Taquarana 20.162 1.008 40 

Teotônio Vilela 44.570 2.229 89 

Traipu 27.934 1.397 56 

União dos Palmares 65.963 3.298 132 

Viçosa 25.655 1.283 51 

Alagoas 3.365.351 168.268 6.731 
Fonte: SESAU/SEVISA. 24/03/2023 

3. REGISTRO DA UTILIZAÇÃO 

É importante destacar que TODOS OS TESTES UTILIZADOS devem ser registrados com o 

Nº DO LOTE na respectiva NOTIFICAÇÃO, seja no e-SUS Notifica (em campo próprio), quando se 

tratar de Síndrome Gripal (SG), seja no SIVEP-Gripe (no campo de OBSERVAÇÕES), quando o 

caso for de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG). 

Ressaltamos que o efetivo registro é a comprovação do uso do teste, os quais devem ser 

utilizados nos casos que atenderem às definições de caso de SG ou de SRAG. 

4. RECOMENDAÇÕES AOS MUNICÍPIOS 

É importante que cada Secretaria Municipal de Saúde utilize os testes de forma criteriosa, a fim de 

evitar desperdícios e não possuir testes em momentos de maior necessidade. 
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Assim, além da utilização nos indivíduos que atendam às definições de caso para SG ou 

SRAG orienta-se: 

 Atentar-se ao prazo de validade, utilizar a data que está impressa na caixa; 

 Só deve ser utilizado em amostra de secreção de nasofaringe; 

 Deve ser utilizado durante os primeiros dias de sintomas, uma vez que pacientes com mais de 5 a 

7 dias de sintomas são mais propensos a possuir menor concentração antigênica na amostra 

(devido às cargas virais mais baixas, já em queda neste período), aumentando a probabilidade de 

resultados falso-negativos. Nestes casos, a partir do 5º dia até o 7º dia, deve-se colher amostra 

para RT-PCR; 

 Deve-se atentar para o tempo de leitura do resultado contido na respectiva bula, a fim de evitar a 

emissão de resultados incorretos; 

 Os técnicos responsáveis pela aplicação dos testes devem ler atentamente a bula, principalmente 

se possuir testes de diferentes fabricantes, para que reste dúvidas sobre sua utilização; 

 As SMS devem organizar a distribuição no território, de modo a dispor do teste nos diferentes 

níveis da Atenção à Saúde, especialmente nas unidades de referência para síndromes gripais, 

UPAs e demais pronto atendimentos, além de hospitais. 

 

 

Para informações adicionais, favor contatar: 

Assessoria Técnica de Assistência Farmacêutica-ASTAF 

Telefone: (82) 3315-6109 ou 3315-6110. 

Gerência do Laboratório Central de Saúde Pública-Lacen 

Telefone: (82) 3315-2737 ou 3315-2706. 

Gerência de Vigilância e Controle de Doenças Transmissíveis-GVCDT 

Telefone: (82) 3315-1151. 

Centro de Informações Estratégicas e Resposta em Vigilância em Saúde-CIEVS 

Telefone: (82) 3315-2059 ou 0800 2845415 ou 98882-9752. 


